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LEI COMPLEMENTAR Nº 009, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1992. 
Artigo 158. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 
III – por 8 (oito) dias consecutivos, em razão de casamento.  (Anexar cópia da Certidão de Casamento) 

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE CASAMENTO: 

 

Ilmo(a) Sr.(a) 

Diretor(a) de Administração 

 

Eu, ______________________________________________________________________________________, 

detentor(a) do cargo efetivo de _________________________________________________________________, 

matriculado(a) sob o nº _________________________, telefone nº _________________________, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de ______________________________________________________________________, 

venho requerer licença de casamento a ser gozada conforme Certidão de Casamento anexa. 

 

Houve alteração de nome? (     ) Sim (     ) Não. 

Caso tenha ocorrido alteração de nome, preencher o requerimento de alteração de nome, sob pena de bloqueio 

de seus proventos mensais, até a efetiva regularização, tendo em vista o cruzamento de dados com a Receita 

Federal do Brasil – RFB. 

 

Houve alteração de endereço? (     ) Sim (     ) Não. 

Caso tenha ocorrido alteração de endereço, preencher o requerimento de auxílio transporte. 

 

Divinópolis, _____ de _________________________ de __________. 

 

_________________________ 

Assinatura do(a) Servidor(a) 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo da Chefia Imediata 

__________________________________________________________________________________________ 

PARA USO DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

(     ) Deferido 

(     ) Indeferido – Justificativa: __________________________________________________________________ 

Informações adicionais: _____________________________________________________________________ 

Data: _____/_____/__________ ______________________________ 

Gerência de RH 

 

__________________________________________________________________________________________ 

ATO ADMINISTRATIVO: 

O(a) Diretor(a) de Administração, no uso de suas atribuições conferidas conforme Lei 

Complementar nº 009, de 03 de dezembro de 1992, conforme cópia da certidão de casamento em anexo e 

requerimento protocolizado pelo Servidor(a) concede a folga. 

Registre-se e Cumpra-se. 

 

Divinópolis, _____ de _________________________ de __________. 

 

______________________________ 

Diretor(a) de Administração 


